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APRESENTAÇÃO 
 

 
O presente documento contém os elementos necessários para a execução da obra de 

CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO EM DIVERSAS ESCOLAS, localizado no município de 

Santa Cruz do Capibaribe/PE, com recursos próprios, no valor de 598.251,28 

(QUINHENTOS E NOVENTA E OITO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E 

VINTE E OITO CENTAVOS). 

Este empreendimento está sendo promovido pela prefeitura municipal de Santa Cruz do 

Capibaribe, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 

O projeto está orçado em R$ 598.251,28 (QUINHENTOS E NOVENTA E OITO MIL, 

DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), com inclusão de 

30,81% de BDI sobre os custos dos serviços da SINAPI 11/2023, SEINFRA – 028 e ORSE 

11/2023 na modalidade Desonerada, distribuídos conforme figura 01.  

 

Figura 01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Resumo das escolas contempladas 
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A elaboração desse trabalho visa estabelecer as diversas fases da obra, desenvolvendo 

uma metodologia para execução de atividades e etapas da construção, a fim de assegurar 

um controle permanente e o melhor padrão de qualidade, seguindo os Projetos e Normas da 

ABNT. 

 

Desse modo, contém neste documento a Proposta de Intervenção justificada pelo Memorial 

Descritivo, as Disposições Preliminares para execução dos Serviços, a Especificação 

Técnica, Planilha Orçamentária Desonerada, Cronograma Físico-financeiro, Memória de 

Cálculo, BDI Desonerado, Composições Desoneradas, Encargos Sociais Desonerados, 

Documentação Fotográfica e o Projeto Completo, fundamentais para o alcance das metas 

estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe/PE, na correta 

execução do Projeto. 

 

É responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE a 

elaboração e conclusão do processo licitatório e a fiel execução da obra. 
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1.0 - INTRODUÇÃO 

 

Construção de subestação em diversas escolas no município de Santa Cruz do 

Capibaribe/PE. 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe apresenta a proposta Construção de 

subestação em diversas escolas no município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, para 

garantir uma distribuição de energia de qualidade para diversas escolas e creches do 

município.  

 

A obra consiste na construção de subestações nas escolas e creches que apresentaram 

problemas nas suas instalações elétricas, devida a alta demanda de eletricidade no prédio, 

o qual as instalações atuais não suportam, havendo quedas de energia. Com as 

subestações, a demanda será atendida de forma ímpar, sem mais transtornos aos 

estudantes e aos funcionários que trabalham nos locais.  

 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe propõe a Construção de subestação 

em diversas escolas no município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, com o objetivo de 

oferecer à população santa-cruzense as condições básicas necessárias para que os 

estudantes e funcionários das escolas e creches, assim como a população que venha a 

frequentar os locais, tenham acesso a um ambiente confortável e iluminado, contribuindo 

para uma educação de qualidade e sem transtornos, integrado a outras ações do Governo 

Federal e Estadual, ONGs e Sociedades Civil. 
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2.0 - MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTIFICATIVO 
 
2.1 – CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 
 

 
2.1.1 - Histórico do município de Santa Cruz do Capibaribe 

 

Sua história remonta a 1750, quando o português Antônio Burgos, que por 

recomendações médicas procurava um local que favorecesse sua saúde, construiu uma 

cabana de taipa para se alojar com sua família e escravos na confluência do rio Capibaribe 

com o riacho Tapera. 
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O seu nome se origina da grande cruz de madeira que colocou em frente a uma 

capela que mandou construir próxima a sua casa, a partir da qual teve início o povoamento. 

O crucifixo é conservado até hoje na igreja matriz. 

O distrito de Santa Cruz foi criado pela lei municipal nº 2, de 18 de abril de 1892, 

subordinado ao município de Taquaritinga. Pelo decreto-lei estadual nº 952, de 31 de 

dezembro de 1943, o distrito de Santa Cruz passou a denominar-se Capibaribe e o 

município de Taquaritinga a denominar-se Taquaritinga do Norte. Foi elevado à categoria de 

município com a denominação de Santa Cruz do Capibaribe, através da lei estadual nº 

1818, de 29 de dezembro de 1953, data anualmente comemorada. 

Em 1953, Santa Cruz do Capibaribe de vila se tornou cidade. Como tantas que 

sobrevivem do feijão, milho e outras culturas de sobrevivência e já existindo as tradicionais 

colchas de retalhos, saiu da rotina, alguém de forma inteligente, ao separar os retalhos de 

tecidos, usou os de maior tamanho para confeccionar shorts, que desta forma, lhe daria 

mais lucro. A nova ideia se multiplicou em todas as costureiras da região e, por se tratar, na 

época, de algo reciclável, o preço daquele produto era irresistível, ganhando qualquer 

concorrência. Como o produto era de fácil venda, os homens se transformaram em 

mascates e percorreram inúmeras feiras do Nordeste, vendendo os produtos, enquanto as 

mulheres em casa, usando de criatividade, inovavam produzindo outros artigos de vestuário, 

como: saias, blusas, camisas, conjuntos infantis, anáguas e outras. 

 

2.1.2 - Localização e Acesso 

 

O município de Santa Cruz do Capibaribe está localizado na mesorregião Agreste e 

na Microrregião Alto Capibaribe do Estado de Pernambuco, limitando-se a norte com Estado 

da Paraíba, a sul com Brejo da Madre de Deus e Jataúba, a Leste com Taquaritinga do 

Norte, e a oeste com Estado da Paraíba. A área municipal ocupa 368,0 km² e representa 

0.37 % do Estado de Pernambuco. está inserido na Folha SUDENE de Santa Cruz do 

Capibaribe na escala 1:100.000. 

A sede do município tem uma altitude aproximada de 438 metros e coordenadas 

geográficas de 07°57’ 27” de latitude sul e 36°12’17” de longitude oeste, distando 194,3 km 

da capital, cujo acesso é feito pela BR-232/104 e PE-130. 
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2.1.3 - Clima 

 

Santa Cruz do Capibaribe possui clima semiárido, do tipo BSh, com índice 

pluviométrico de aproximadamente 460 milímetros por ano, um dos mais baixos do estado 

de Pernambuco. A temperatura média anual gira em torno dos 23 °C  

 

2.1.4 - Relevo 

 

O relevo é predominantemente suave-ondulado, cortado por vales estreitos, com 

vertentes dissecadas. 

 

2.1.5 - Vegetação 

 

A vegetação é basicamente composta por Caatinga Hiperxerófila com trechos de 

Floresta Caducifólia. 

 

2.1.6 - Hidrologia 

 

O município de Santa Cruz do Capibaribe encontra-se totalmente inserido nos 

domínios da Bacia Hidrográfica do Rio Capibaribe. Seus principais tributários são: o Rio 

Capibaribe e os riachos: Pará, Travessão, dos Pombos, Mingaiú, Olho d’Água e Doce ou 

Mulungu. Os principais corpos de acumulação são o açude Poço Fundo (27.750.000 m³). 
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Todos os cursos d’água no município têm regime de escoamento intermitente e o padrão de 

drenagem é o dendrítico. 

 

2.1.7 - Solos 

 

Seu solo é tipo argiloso, arenoso, pedregoso e rochoso.  

 

2.1.8 - Geologia  

 

- Rochas metabásicas e metaultrabásicas costumam ser bastante fraturadas e percolativas, 

e no início do processo de alteração transformam-se em argilominerais expansivos; alteram-

se de forma heterogênea deixando blocos e matacões em meio aos solos: a profundidade 

do substrato rochoso costuma ser bastante irregular; 

- Predomínio de litologias de baixa permeabilidade e que se alteram para solos argilosos 

pouco permeáveis, que se compactam, impermeabilizam-se e sofrem alta erosão hídrica 

laminar se forem continuamente mecanizados com equipamentos pesados ou pisoteados 

por gado; 

- Apresentam aquíferos superficiais pobres; cobertura de solos desfavorável à recarga das 

águas subterrâneas. 

 

2.1.9 - População 

 

De acordo com os dados dos Censos Demográficos dos anos de 2010 a 2021, 

obtidos junto a Fundação Instituto de Geografia e Estatística – IBGE, tem-se a população 

total de Santa Cruz do Capibaribe no quadro a seguir: 

 
TABELA 1 – QUADRO DE POPULAÇÃO 

LOCALIDADE 
ANO 

2010 2021 

População Total 87.582 111.812 

População 
Zona Urbana 

85.594 109.274 

População 
Zona Rural 

1.988 2.538 

  

A densidade demográfica é de 261,20 hab/km². 

 Em 2020, o salário médio mensal era de 1.3 salários mínimos. A proporção de 

pessoas ocupadas em relação à população total era de 15.2%.  
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2.1.10 - Agricultura 

 

 A atividade agrícola constitui uma atividade econômica importante no município, 

onde prevalece as plantações de feijão e milho. 

 

2.1.11 - Pecuária 

 

 A pecuária tem grande importância no município, tendo rebanhos de caprinos, 

bovinos, galináceos, ovinos e suínos.  

 

2.1.12 - Comercio e Serviços 

 

A atividade econômica predominante é indústria e comércio com maior 

potencialidade de desenvolvimento para confecções de roupas. 

 

2.1.13 - Transporte 

 

A interligação viária à capital do Estado é realizada principalmente pela BR-232/104 

e PE-130. 

Existem linhas regulares de ônibus, partindo do terminal rodoviário da sede para o 

Recife e para os diversos municípios e localidades próximas de Caruaru. 

 

2.1.14 - Energia 

 

O município dispõe de um serviço de energia elétrica gerado pela Companhia Hidro 

Elétrica do São Francisco – CHESF e comercializado pela Companhia de Eletrificação de 

Pernambuco – CELPE. 

 

2.1.15 - Comunicação 

 

Dispõe a sede do município de agências dos Correios, agências de correio social, 

caixas de coletas e postos de venda de selos, sistema de telecomunicação com terminais 

instalados e telefones públicos, rádios AM e FM e repetidoras de TV (Rede Globo, SBT, 

Record TV, TV Cultura, TV Aparecida, TV Guararapes e TV Evangelizar). 



 

11 

 

 

 

2.2 – ORIENTAÇÕES GERAIS 
 

2.2.1 – Disposições Preliminares 
 
O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento 

das metas estabelecidas para a execução dos serviços de Construção de subestação em 

diversas escolas no município de Santa Cruz do Capibaribe/PE. 

Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente 

vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo 

Fiscalização define a equipe que representará o Departamento de Fiscalização e Obras do 

Município perante a Contratada e a quem este último dever-se-á reportar, e o termo 

Contratante define a Prefeitura Municipal. 

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa 

vencedora da licitação.  

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no 

decorrer destas Especificações. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes 

no projeto, conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste memorial, 

e demais documentos integrantes do contrato. 

 

2.2.2 – Discrepâncias, Prioridades e Interpretações. 

 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, 

Detalhes e/ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais 

Responsáveis ou a Contratante, nesta ordem. 

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre 

os de maior escala. 

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo 

prevalecerão sempre os primeiros. 

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em 

escala prevalecerão sempre às primeiras. 

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 

descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, 

serão interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 
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Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações 

pode ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e 

aprovação da Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em 

desacordo com os desenhos e especificações. 

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 

durante a execução de quaisquer serviços. 

 

2.2.3 – Orientação Geral e Fiscalização 

 

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à 

construtora com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela 

Contratada. 

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros 

serão mantidas por intermédio da Fiscalização. 

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução 

das obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das 

obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, 

depósitos ou dependências, onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços 

e obras em reparo. 

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 

comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta 

nociva ou incapacidade técnica. 

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a 

proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. 

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem 

obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase 

licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra 

contratada. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da 

contratação. 

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte 

e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, 

sejam eles definitivos ou temporários. 
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Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, 

devendo ser submetidos à aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços 

de remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. 

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização 

poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de 

origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, 

visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não 

aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos 

fornecedores. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 

descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global 

constantes da proposta da Contratada. 

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante 

para a execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados 

durante a execução da obra como acréscimo de novos serviços.  

O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser 

destacado em item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da 

composição dos preços unitários. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas 

atividades necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá 

solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que 

entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos 

existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá 

solicitar previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 

fornecidas, não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar 

"serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, 

inapelavelmente, a Contratada como altamente especializada nas obras e serviços em 

questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, 

também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas 
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implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, 

etc. 

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza 

completa após a finalização da execução do serviço. 

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer 

dos serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer 

com o reparo desses danos. 

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não 

aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas 

sem direito a indenização. 

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, 

seguindo a Planilha de Orçamento e Quantitativos. 

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser 

apresentado com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será 

dada por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, 

exigir laudo de Instituto Tecnológico Oficial para comprovação da equivalência técnica, 

ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão por conta da Contratada, 

ficando vedado qualquer repasse para a Contratante. 

 

2.3 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

 2.3.1 – Placa de Obra 

 

 A placa da obra deve ter 3,0 m de largura por 2,0 m de altura. Para que sua 

instalação seja feita em conformidade, procurar a Secretaria de Desenvolvimento Urbano do 

município de Santa Cruz do Capibaribe/PE para solicitação do modelo.  

 

 

 

2.4 - INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DA OBRA 

 

             2.4.1 - Instalação, Administração e Locação da Obra. 

 

Periodicamente a obra deverá ser limpa, removendo-se entulhos e detritos no 

decorrer dos trabalhos de construção.  



 

15 

 

A Contratada e suas subempreiteiras deverão fornecer a cada um de seus 

empregados, crachá de identificação com nome do empregado e nome da empresa, para 

que seja usado pelo empregado de modo visível, enquanto trabalhar na obra. Da mesma 

forma todos os empregados deverão utilizar capacete e outros equipamentos de segurança, 

que deverão ser identificados com o nome ou logomarca da empresa. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de 

capa resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão 

anotadas todas as ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução formais, 

solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. 

Ao final da execução dos serviços, o referido Diário será de propriedade da Administração 

do Contratante.  

A Contratada se obriga a manter no escritório da obra, além do Diário de Obra, um 

conjunto de todas as plantas e especificações independentes das necessárias à execução, 

a fim de permitir uma perfeita fiscalização.  

 

2.5 - REPAROS E LIMPEZA GERAL DA OBRA 
 
 Após a conclusão das obras e serviços seus acessos e complementos e também 

durante sua execução, deverão ser reparados, repintados, reconstruídos ou repostos itens, 

materiais, equipamentos, etc., sem ônus para a Prefeitura, danificados por culpa da 

Contratada, danos estes eventualmente causados às obras ou serviços existentes, vizinhos 

ou trabalhos adjacentes, ou a itens já executados da própria obra. 

 

 2.5.1 - Remoção do Canteiro 
 

 Terminada a obra, a Contratada deverá providenciar a retirada das instalações do 

canteiro de obras e serviços e promover a limpeza geral das obras e serviços, e de seus 

complementos. 

 

2.5.2 - Limpeza 
 

2.5.2.1 - Limpeza Preventiva 
 

 A Contratada deverá proceder periodicamente à limpeza da obra e de seus 

complementos removendo os entulhos resultantes, tanto do interior da mesma, como no 

canteiro de obras e serviços e adjacências provocados com a execução da obra, para bota 
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fora apropriado, sem causar poeiras e ou transtornos ao funcionamento dos edifícios e salas 

adjacentes ou do próprio campus universitário. 

 

2.5.2.2 - Limpeza Final 
 

 Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas 

as partes da obra e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora 

apropriado. 

 

 EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DE ÁCIDO 

MURIÁTICO OU QUALQUER OUTRO TIPO DE ÁCIDO EM QUALQUER TIPO DE 

LIMPEZA, EXCETO NOS CASOS CITADOS ESPECÍFICAMENTE NESTE MEMORIAL. 

 

 
2.6 - RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
 

 Concluídos todas as obras e serviços, objetos desta licitação, se estiverem em 

perfeitas condições atestada pela Fiscalização, e após efetuados todos os testes 

necessários, bem como recebida toda a documentação exigida neste memorial e nos 

demais documentos contratuais, serão recebidos provisoriamente por esta através de Termo 

de Recebimento Provisório Parcial, emitido juntamente com a última medição. 

 Decorridos 15 (quinze dias) corridos a contar da data do requerimento da 

Contratada, as obras e os serviços serão recebidos provisoriamente pela Fiscalização ou 

por uma comissão designada pela Prefeitura, composta de pelo menos 02 membros, e que 

lavrará “Termo de Recebimento Provisório”. 

 A Contratada fica obrigada a manter as obras e os serviços por sua conta e risco, até 

a lavratura do “Termo de Recebimento Definitivo”, em perfeitas condições de conservação e 

funcionamento. 

 Decorridos o prazo de 30 (trinta) dias após a lavratura do “Termo de Recebimento 

Provisório”, se os serviços de correção das anormalidades por ventura verificadas forem 

executados e aceitos pela Fiscalização ou pela Comissão, será lavrado o “Termo de 

Recebimento Definitivo”. 

 Aceitas as obras e os serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, 

correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 
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 Desde o recebimento provisório, o Município entrará de posse plena das obras e 

serviços, podendo utilizá-los. Este fato será levado em consideração quando do recebimento 

definitivo, para os defeitos de origem da utilização normal da praça. 

 O recebimento em geral também deverá estar de acordo com a Lei 8.666/1993 

Resolução TCE 03/2009. 

 O atestado de execução da obra, para fins de acervo técnico só será fornecido 

após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

 

2.7 – CASOS OMISSOS 

 

 Os casos eventualmente omissos nestas especificações, serão resolvidos pela 

Fiscalização, recomendando-os quando necessário, ao Diretor de Departamento. 

 O método de execução deve seguir o indicado no catálogo de metodologias e 

execuções disponibilizado pela caixa econômica federal por meio do site: 

https://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-gestao/sinapi/Paginas/default.aspx, na 

opção sumário de publicações, no que se refere às composições com base SINAPI. 

 Para as demais composições com base ORSE e SEINFRA, deverão ser utilizados os 

métodos de execução disponibilizados no site: 

http://orse.cehop.se.gov.br/especificacoes.asp.  

 O método de execução apresentado nestes dois locais será o critério utilizado para a 

aceitação dos serviços, sendo os mesmos bem executados, além dos critérios para 

medição. 
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APRESENTAÇÃO 
 

 
O presente documento contém os elementos necessários para a execução da obra de 

CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO CENTRAL DAS FEIRAS DO MUNICÍPIO DE SANTA 

CRUZ DO CAPIBARIBE-PE, localizado no município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, com 

recursos próprios, no valor de 56.804,44 (CINQUENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 

 

Este empreendimento está sendo promovido pela prefeitura municipal de Santa Cruz do 

Capibaribe, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 

 

O projeto está orçado em 56.804,44 (CINQUENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), com inclusão de 30,81% de BDI 

sobre os custos dos serviços da SINAPI 11/2023, SEINFRA – 028 e ORSE 11/2023 na 

modalidade Desonerada, distribuídos conforme figura 01.  

 

A elaboração desse trabalho visa estabelecer as diversas fases da obra, desenvolvendo 

uma metodologia para execução de atividades e etapas da construção, a fim de assegurar 

um controle permanente e o melhor padrão de qualidade, seguindo os Projetos e Normas da 

ABNT. 

 

Desse modo, contém neste documento a Proposta de Intervenção justificada pelo Memorial 

Descritivo, as Disposições Preliminares para execução dos Serviços, a Especificação 

Técnica, Planilha Orçamentária Desonerada, Cronograma Físico-financeiro, Memória de 

Cálculo, BDI Desonerado, Composições Desoneradas, Encargos Sociais Desonerados, 

Documentação Fotográfica e o Projeto Completo, fundamentais para o alcance das metas 

estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe/PE, na correta 

execução do Projeto. 

 

É responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE a 

elaboração e conclusão do processo licitatório e a fiel execução da obra. 
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1.0 - INTRODUÇÃO 

 

CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO CENTRAL DAS FEIRAS DO MUNICÍPIO DE SANTA 

CRUZ DO CAPIBARIBE-PE. 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe apresenta a proposta 

CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO CENTRAL DAS FEIRAS DO MUNICÍPIO DE SANTA 

CRUZ DO CAPIBARIBE-PE, para garantir uma distribuição de energia de qualidade para a 

Central de Feiras do município.  

 

A obra consiste na construção de subestações na Central de Feiras que apresentaram 

problemas nas suas instalações elétricas, devida a alta demanda de eletricidade no prédio, 

o qual as instalações atuais não suportam, havendo quedas de energia. Com as 

subestações, a demanda será atendida de forma ímpar, sem mais transtornos aos 

estudantes e aos funcionários que trabalham nos locais.  

 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe propõe a CONSTRUÇÃO DE 

SUBESTAÇÃO CENTRAL DAS FEIRAS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE-PE, com o objetivo de oferecer à população santa-cruzense as condições 

básicas necessárias para uma melhor qualidade de vida e aquecendo assim o comercio 

local, bem como a população venha a frequentar com mais segurança a Feira, e tenham 

acesso a um ambiente confortável e iluminado, incentivando assim o comercio do município, 

sem gerar transtornos com quem frequentar o local. 
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2.0 - MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTIFICATIVO 
 
2.1 – CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 
 

 
2.1.1 - Histórico do município de Santa Cruz do Capibaribe 

 

Sua história remonta a 1750, quando o português Antônio Burgos, que por 

recomendações médicas procurava um local que favorecesse sua saúde, construiu uma 

cabana de taipa para se alojar com sua família e escravos na confluência do rio Capibaribe 

com o riacho Tapera. 

 



 

6 

 

O seu nome se origina da grande cruz de madeira que colocou em frente a uma 

capela que mandou construir próxima a sua casa, a partir da qual teve início o povoamento. 

O crucifixo é conservado até hoje na igreja matriz. 

O distrito de Santa Cruz foi criado pela lei municipal nº 2, de 18 de abril de 1892, 

subordinado ao município de Taquaritinga. Pelo decreto-lei estadual nº 952, de 31 de 

dezembro de 1943, o distrito de Santa Cruz passou a denominar-se Capibaribe e o 

município de Taquaritinga a denominar-se Taquaritinga do Norte. Foi elevado à categoria de 

município com a denominação de Santa Cruz do Capibaribe, através da lei estadual nº 

1818, de 29 de dezembro de 1953, data anualmente comemorada. 

Em 1953, Santa Cruz do Capibaribe de vila se tornou cidade. Como tantas que 

sobrevivem do feijão, milho e outras culturas de sobrevivência e já existindo as tradicionais 

colchas de retalhos, saiu da rotina, alguém de forma inteligente, ao separar os retalhos de 

tecidos, usou os de maior tamanho para confeccionar shorts, que desta forma, lhe daria 

mais lucro. A nova ideia se multiplicou em todas as costureiras da região e, por se tratar, na 

época, de algo reciclável, o preço daquele produto era irresistível, ganhando qualquer 

concorrência. Como o produto era de fácil venda, os homens se transformaram em 

mascates e percorreram inúmeras feiras do Nordeste, vendendo os produtos, enquanto as 

mulheres em casa, usando de criatividade, inovavam produzindo outros artigos de vestuário, 

como: saias, blusas, camisas, conjuntos infantis, anáguas e outras. 

 

2.1.2 - Localização e Acesso 

 

O município de Santa Cruz do Capibaribe está localizado na mesorregião Agreste e 

na Microrregião Alto Capibaribe do Estado de Pernambuco, limitando-se a norte com Estado 

da Paraíba, a sul com Brejo da Madre de Deus e Jataúba, a Leste com Taquaritinga do 

Norte, e a oeste com Estado da Paraíba. A área municipal ocupa 368,0 km² e representa 

0.37 % do Estado de Pernambuco. está inserido na Folha SUDENE de Santa Cruz do 

Capibaribe na escala 1:100.000. 

A sede do município tem uma altitude aproximada de 438 metros e coordenadas 

geográficas de 07°57’ 27” de latitude sul e 36°12’17” de longitude oeste, distando 194,3 km 

da capital, cujo acesso é feito pela BR-232/104 e PE-130. 
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2.1.3 - Clima 

 

Santa Cruz do Capibaribe possui clima semiárido, do tipo BSh, com índice 

pluviométrico de aproximadamente 460 milímetros por ano, um dos mais baixos do estado 

de Pernambuco. A temperatura média anual gira em torno dos 23 °C  

 

2.1.4 - Relevo 

 

O relevo é predominantemente suave-ondulado, cortado por vales estreitos, com 

vertentes dissecadas. 

 

2.1.5 - Vegetação 

 

A vegetação é basicamente composta por Caatinga Hiperxerófila com trechos de 

Floresta Caducifólia. 

 

2.1.6 - Hidrologia 

 

O município de Santa Cruz do Capibaribe encontra-se totalmente inserido nos 

domínios da Bacia Hidrográfica do Rio Capibaribe. Seus principais tributários são: o Rio 

Capibaribe e os riachos: Pará, Travessão, dos Pombos, Mingaiú, Olho d’Água e Doce ou 

Mulungu. Os principais corpos de acumulação são o açude Poço Fundo (27.750.000 m³). 
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Todos os cursos d’água no município têm regime de escoamento intermitente e o padrão de 

drenagem é o dendrítico. 

 

2.1.7 - Solos 

 

Seu solo é tipo argiloso, arenoso, pedregoso e rochoso.  

 

2.1.8 - Geologia  

 

- Rochas metabásicas e metaultrabásicas costumam ser bastante fraturadas e percolativas, 

e no início do processo de alteração transformam-se em argilominerais expansivos; alteram-

se de forma heterogênea deixando blocos e matacões em meio aos solos: a profundidade 

do substrato rochoso costuma ser bastante irregular; 

- Predomínio de litologias de baixa permeabilidade e que se alteram para solos argilosos 

pouco permeáveis, que se compactam, impermeabilizam-se e sofrem alta erosão hídrica 

laminar se forem continuamente mecanizados com equipamentos pesados ou pisoteados 

por gado; 

- Apresentam aquíferos superficiais pobres; cobertura de solos desfavorável à recarga das 

águas subterrâneas. 

 

2.1.9 - População 

 

De acordo com os dados dos Censos Demográficos dos anos de 2010 a 2021, 

obtidos junto a Fundação Instituto de Geografia e Estatística – IBGE, tem-se a população 

total de Santa Cruz do Capibaribe no quadro a seguir: 

 
TABELA 1 – QUADRO DE POPULAÇÃO 

LOCALIDADE 
ANO 

2010 2021 

População Total 87.582 111.812 

População 
Zona Urbana 

85.594 109.274 

População 
Zona Rural 

1.988 2.538 

  

A densidade demográfica é de 261,20 hab/km². 

 Em 2020, o salário médio mensal era de 1.3 salários mínimos. A proporção de 

pessoas ocupadas em relação à população total era de 15.2%.  
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2.1.10 - Agricultura 

 

 A atividade agrícola constitui uma atividade econômica importante no município, 

onde prevalece as plantações de feijão e milho. 

 

2.1.11 - Pecuária 

 

 A pecuária tem grande importância no município, tendo rebanhos de caprinos, 

bovinos, galináceos, ovinos e suínos.  

 

2.1.12 - Comercio e Serviços 

 

A atividade econômica predominante é indústria e comércio com maior 

potencialidade de desenvolvimento para confecções de roupas. 

 

2.1.13 - Transporte 

 

A interligação viária à capital do Estado é realizada principalmente pela BR-232/104 

e PE-130. 

Existem linhas regulares de ônibus, partindo do terminal rodoviário da sede para o 

Recife e para os diversos municípios e localidades próximas de Caruaru. 

 

2.1.14 - Energia 

 

O município dispõe de um serviço de energia elétrica gerado pela Companhia Hidro 

Elétrica do São Francisco – CHESF e comercializado pela Companhia de Eletrificação de 

Pernambuco – CELPE. 

 

2.1.15 - Comunicação 

 

Dispõe a sede do município de agências dos Correios, agências de correio social, 

caixas de coletas e postos de venda de selos, sistema de telecomunicação com terminais 

instalados e telefones públicos, rádios AM e FM e repetidoras de TV (Rede Globo, SBT, 

Record TV, TV Cultura, TV Aparecida, TV Guararapes e TV Evangelizar). 
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2.2 – ORIENTAÇÕES GERAIS 
 

2.2.1 – Disposições Preliminares 
 
O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento 

das metas estabelecidas para a execução dos serviços de CONSTRUÇÃO DE 

SUBESTAÇÃO CENTRAL DAS FEIRAS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE-PE. 

Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente 

vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo 

Fiscalização define a equipe que representará o Departamento de Fiscalização e Obras do 

Município perante a Contratada e a quem este último dever-se-á reportar, e o termo 

Contratante define a Prefeitura Municipal. 

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa 

vencedora da licitação.  

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no 

decorrer destas Especificações. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes 

no projeto, conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste memorial, 

e demais documentos integrantes do contrato. 

 

2.2.2 – Discrepâncias, Prioridades e Interpretações. 

 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, 

Detalhes e/ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais 

Responsáveis ou a Contratante, nesta ordem. 

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre 

os de maior escala. 

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo 

prevalecerão sempre os primeiros. 

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em 

escala prevalecerão sempre às primeiras. 
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Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 

descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, 

serão interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações 

pode ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e 

aprovação da Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em 

desacordo com os desenhos e especificações. 

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 

durante a execução de quaisquer serviços. 

 

2.2.3 – Orientação Geral e Fiscalização 

 

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à 

construtora com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela 

Contratada. 

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros 

serão mantidas por intermédio da Fiscalização. 

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução 

das obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das 

obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, 

depósitos ou dependências, onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços 

e obras em reparo. 

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 

comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta 

nociva ou incapacidade técnica. 

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a 

proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. 

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem 

obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase 

licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra 

contratada. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da 

contratação. 
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A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte 

e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, 

sejam eles definitivos ou temporários. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, 

devendo ser submetidos à aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços 

de remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. 

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização 

poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de 

origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, 

visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não 

aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos 

fornecedores. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 

descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global 

constantes da proposta da Contratada. 

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante 

para a execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados 

durante a execução da obra como acréscimo de novos serviços.  

O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser 

destacado em item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da 

composição dos preços unitários. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas 

atividades necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá 

solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que 

entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos 

existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá 

solicitar previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora 

fornecidas, não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar 

"serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, 
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inapelavelmente, a Contratada como altamente especializada nas obras e serviços em 

questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, 

também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas 

implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, 

etc. 

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza 

completa após a finalização da execução do serviço. 

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer 

dos serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer 

com o reparo desses danos. 

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não 

aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas 

sem direito a indenização. 

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, 

seguindo a Planilha de Orçamento e Quantitativos. 

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser 

apresentado com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será 

dada por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, 

exigir laudo de Instituto Tecnológico Oficial para comprovação da equivalência técnica, 

ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão por conta da Contratada, 

ficando vedado qualquer repasse para a Contratante. 

 

2.3 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

 2.3.1 – Placa de Obra 

 

 A placa da obra deve ter 3,0 m de largura por 2,0 m de altura. Para que sua 

instalação seja feita em conformidade, procurar a Secretaria de Desenvolvimento Urbano do 

município de Santa Cruz do Capibaribe/PE para solicitação do modelo.  
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2.4 - INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DA OBRA 

 

             2.4.1 - Instalação, Administração e Locação da Obra. 

 

Periodicamente a obra deverá ser limpa, removendo-se entulhos e detritos no 

decorrer dos trabalhos de construção.  

A Contratada e suas subempreiteiras deverão fornecer a cada um de seus 

empregados, crachá de identificação com nome do empregado e nome da empresa, para 

que seja usado pelo empregado de modo visível, enquanto trabalhar na obra. Da mesma 

forma todos os empregados deverão utilizar capacete e outros equipamentos de segurança, 

que deverão ser identificados com o nome ou logomarca da empresa. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de 

capa resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão 

anotadas todas as ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução formais, 

solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. 

Ao final da execução dos serviços, o referido Diário será de propriedade da Administração 

do Contratante.  

A Contratada se obriga a manter no escritório da obra, além do Diário de Obra, um 

conjunto de todas as plantas e especificações independentes das necessárias à execução, 

a fim de permitir uma perfeita fiscalização.  

 

2.5 - REPAROS E LIMPEZA GERAL DA OBRA 
 
 Após a conclusão das obras e serviços seus acessos e complementos e também 

durante sua execução, deverão ser reparados, repintados, reconstruídos ou repostos itens, 

materiais, equipamentos, etc., sem ônus para a Prefeitura, danificados por culpa da 

Contratada, danos estes eventualmente causados às obras ou serviços existentes, vizinhos 

ou trabalhos adjacentes, ou a itens já executados da própria obra. 

 

 2.5.1 - Remoção do Canteiro 
 

 Terminada a obra, a Contratada deverá providenciar a retirada das instalações do 

canteiro de obras e serviços e promover a limpeza geral das obras e serviços, e de seus 

complementos. 
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2.5.2 - Limpeza 
 

2.5.2.1 - Limpeza Preventiva 
 

 A Contratada deverá proceder periodicamente à limpeza da obra e de seus 

complementos removendo os entulhos resultantes, tanto do interior da mesma, como no 

canteiro de obras e serviços e adjacências provocados com a execução da obra, para bota 

fora apropriado, sem causar poeiras e ou transtornos ao funcionamento dos edifícios e salas 

adjacentes ou do próprio campus universitário. 

 

2.5.2.2 - Limpeza Final 
 

 Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas 

as partes da obra e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora 

apropriado. 

 

 EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DE ÁCIDO 

MURIÁTICO OU QUALQUER OUTRO TIPO DE ÁCIDO EM QUALQUER TIPO DE 

LIMPEZA, EXCETO NOS CASOS CITADOS ESPECÍFICAMENTE NESTE MEMORIAL. 

 

 
2.6 - RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
 

 Concluídos todas as obras e serviços, objetos desta licitação, se estiverem em 

perfeitas condições atestada pela Fiscalização, e após efetuados todos os testes 

necessários, bem como recebida toda a documentação exigida neste memorial e nos 

demais documentos contratuais, serão recebidos provisoriamente por esta através de Termo 

de Recebimento Provisório Parcial, emitido juntamente com a última medição. 

 Decorridos 15 (quinze dias) corridos a contar da data do requerimento da 

Contratada, as obras e os serviços serão recebidos provisoriamente pela Fiscalização ou 

por uma comissão designada pela Prefeitura, composta de pelo menos 02 membros, e que 

lavrará “Termo de Recebimento Provisório”. 

 A Contratada fica obrigada a manter as obras e os serviços por sua conta e risco, até 

a lavratura do “Termo de Recebimento Definitivo”, em perfeitas condições de conservação e 

funcionamento. 

 Decorridos o prazo de 30 (trinta) dias após a lavratura do “Termo de Recebimento 

Provisório”, se os serviços de correção das anormalidades por ventura verificadas forem 
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executados e aceitos pela Fiscalização ou pela Comissão, será lavrado o “Termo de 

Recebimento Definitivo”. 

 Aceitas as obras e os serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, 

correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 

 Desde o recebimento provisório, o Município entrará de posse plena das obras e 

serviços, podendo utilizá-los. Este fato será levado em consideração quando do recebimento 

definitivo, para os defeitos de origem da utilização normal da praça. 

 O recebimento em geral também deverá estar de acordo com a Lei 8.666/1993 

Resolução TCE 03/2009. 

 O atestado de execução da obra, para fins de acervo técnico só será fornecido 

após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

 

2.7 – CASOS OMISSOS 

 

 Os casos eventualmente omissos nestas especificações, serão resolvidos pela 

Fiscalização, recomendando-os quando necessário, ao Diretor de Departamento. 

 O método de execução deve seguir o indicado no catálogo de metodologias e 

execuções disponibilizado pela caixa econômica federal por meio do site: 

https://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-gestao/sinapi/Paginas/default.aspx, na 

opção sumário de publicações, no que se refere às composições com base SINAPI. 

 Para as demais composições com base ORSE e SEINFRA, deverão ser utilizados os 

métodos de execução disponibilizados no site: 

http://orse.cehop.se.gov.br/especificacoes.asp.  

 O método de execução apresentado nestes dois locais será o critério utilizado para a 

aceitação dos serviços, sendo os mesmos bem executados, além dos critérios para 

medição. 
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FÁBIO QUEIROZ ARAGÃO 

Prefeito do município de Santa Cruz do Capibaribe/PE 

 

 

 

 

 

ALMIR ADNILTON DUARTE PERCILIANO  

Eletrotécnico Consultor 

CFT-PE: 03480785441 

AP Projetos, Instalações e Consultoria 

SDU 

PMSCC 

Projeto 
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1-  CENTRAL DE FEIRAS E MERCADOS JOSÉ 
AMARO XAVIER (ZEZINHO DA FARINHA) 

 PROJETO APROVADO PELA CELPE 
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